CONTRATO Nº 111/2025
Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-15 com sede na Rua Humberto de Campos, n° 732, Centro, Planalto/RS, CEP: 98470-000, representado pelo seu titular, Sr. CRISTIANO GNOATTO, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa HC ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA, com sede na Avenida Uruguai, n° 775, Bairro Centro, Itapiranga/SC, inscrita no CNPJ sob nº 40.995.644/0001-81 neste ato representada por seu representante legal, Sr. Ismael Mignoni, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  nº 14.133/21, na Dispensa de Licitação nº 28/2025 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos na organização e execução de concurso público, na qual a contratada foi vencedora do seguinte item:
	Item
	Qtde
	Descrição
	Valor Un.
	Valor Total

	1
	1
	Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos na organização e execução de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas existentes e a formação de cadastro reserva nos diversos cargos do quadro de Provimento Efetivo da Administração Municipal.
	R$22.450,00
	R$22,450,00

	Valor total do item: R$22.450,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais)


1.2. A contratada deverá, quanto da elaboração do edital do concurso público, observar os cargos abaixo descritos:
ENSINO SUPERIOR

	CARGO
	VAGAS
	CARGA HORÁRIA
	PROVA DE TÍTULOS
	PROVA PRÁTICA

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
	10+10(CR)
	20H
	SIM
	NÃO

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
	5
	40H
	SIM
	NÃO

	PROFESSOR DE ANOS INICIAIS
	10+10(CR)
	20H
	SIM
	NÃO

	PROFESSOR DE MATEMATICA
	2
	20H
	SIM
	NÃO

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA
	3
	20H
	SIM
	NÃO

	PROFESSOR DE GEOGRAFIA
	1
	20H
	SIM
	NÃO

	PROFESSOR DE HISTORIA
	1
	20H
	SIM
	NÃO

	PROFESSOR DE ARTES
	1
	20H
	SIM
	NÃO

	FONOAUDIÓLOGO
	1
	30H
	NÃO
	NÃO

	PSICOPEDAGOGO
	1
	30H
	SIM
	NÃO

	PSICOLOGO EDUCACIONAL
	1
	30H
	NÃO
	NÃO

	TERAPEUTA OCUPACIONAL
	1
	30H
	NÃO
	NÃO

	AGENTE DE CONTRATOS
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	FISCAL TRIBUTARIO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	VETERINARIO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	MEDICO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	CIRURGIÃO DENTISTA
	CR
	20H
	NÃO
	NÃO

	ENFERMEIRO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	PSICÓLOGO
	CR
	20H
	NÃO
	NÃO

	ASSISTENTE SOCIAL
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	NUTRICIONISTA
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	FISIOTERAPEUTA
	CR
	20H
	NÃO
	NÃO

	PROCURADOR JURIDICO DO MUNICIPIO
	CR
	20H
	NÃO
	NÃO

	CONTADOR
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	ENGENHEIRO CIVIL
	CR
	20H
	NÃO
	NÃO

	ENGENHEIRO FLORESTAL
	CR
	20H
	NÃO
	NÃO

	FARMACEUTICO BIOQUIMICO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	TECNICO EM INFORMATICA
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	ENGENHEIRO AGRONOMO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	REGULADOR DE AGENDAMENTO DE SÚDE MUNICIPAL
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	ANALISTA DE CONTROLE INTERNO
	CR
	20H
	NÃO
	NÃO

	BIÓLOGO
	CR
	20H
	NÃO
	NÃO


ENSINO MÉDIO
	CARGO
	VAGAS
	CARGA HORÁRIA
	PROVA DE TÍTULOS
	PROVA PRÁTICA

	AUX. DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
	10
	40H
	NÃO
	NÃO

	PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR PARA ALUNOS ESPECIAIS
	5
	40H
	SIM
	NÃO

	AGENTE ADM
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	TECNICO AGRICOLA
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	TESOUREIRO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	FISCAL SANITARISTA
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	ORIENTADOR DO CRAS
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	TÉCNICO DE ENFERMAGEM
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	PREGOEIRO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	DIRETOR  DE PATRIMONIO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	SECRETARIO DE ESCOLA
	1
	40H
	NÃO
	NÃO


ENSINO MÉDIO INCOMPLETO

	CARGO
	VAGAS
	CARGA HORÁRIA
	PROVA DE TÍTULOS
	PROVA PRÁTICA

	RECEPCIONISTA
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO


ENSINO FUNDAMENTAL

	CARGO
	VAGAS
	CARGA HORÁRIA
	PROVA DE TÍTULOS
	PROVA PRÁTICA

	BIBLIOTECARIO
	1
	40H
	NÃO
	NÃO

	CONFERENTE RECEBEDOR
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	AGENTE ADM AUXILIAR
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	MOTORISTA ESPECIALIZADO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO


ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

	CARGO
	VAGAS
	CARGA HORÁRIA
	PROVA DE TÍTULOS
	PROVA PRÁTICA

	OPERARIO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	SERVENTE
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	MOTORISTA
	CR
	40H
	NÃO
	SIM

	OPERADOR DE MAQUINAS
	CR
	40H
	NÃO
	SIM

	ALMOXERIFE
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	PEDREIRO
	CR
	40H
	NÃO
	SIM

	ELETRICISTA
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	ZELADOR DE CEMITERIO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	OPERARIO ESPECIALIZADO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO


1.3. O concurso contará com provas teórico-objetivas, provas práticas e prova de títulos, levando em consideração as peculiaridades de cada cargo.

1.4. As provas teórico-objetivas, de caráter classificatório e eliminatório conforme critérios estabelecidos em edital, contarão com 40 questões INÉDITAS de múltipla escolha, com 04 opções de resposta, com conteúdo que atenda às atribuições do cargo.
1.5. Dada a natureza do objeto contratual, inclui:
a) elaboração de cronograma detalhado e cumprimento de prazos inflexíveis;
b) confecção, logística e segurança de provas sigilosas;
c) atendimento a critérios legais e constitucionais de publicidade, isonomia e impessoalidade;
d) manutenção da integridade e lisura de todo o processo seletivo;
1.6. É imprescindível mitigar os riscos de descumprimento contratual, dada a essencialidade dos serviços e os potenciais prejuízos administrativos, financeiros e reputacionais que poderiam advir de falhas ou inadimplemento.
1.7. Dessa forma, como forma de garantia de execução será exigido da contratada, no momento de assinatura do Contrato 5% (cinco por cento) do valor contratado em uma das formas descritas no art. 96, § 1º da Lei 14.133/21. Caso o contratado opte pela modalidade de Seguro garantia, na assinatura do Contrato, deverá apresentar o Contrato/Apólice firmado com a seguradora.
1.8. A garantia prestada pelo contratado será liberada após a entrega do objeto devidamente aceito pelo Município e, se for feita em dinheiro será feita a sua atualização monetária.
1.9. Diante disso, a exigência da garantia da proposta é proporcional, razoável e justificada pelos riscos inerentes à execução do contrato, sendo medida preventiva e de proteção ao interesse público.

1.10. As taxas de inscrição do referido concurso público serão recolhidas em favor do município na forma como dispõe o artigo 54 c/c 55 §único inciso III, da lei municipal 1.898/2001 que estabelece o código tributário do município, consolida a legislação tributária e dá outras providências. 
1.11. As taxas de inscrição serão conforme tabela abaixo:

	ENSINO SUPERIOR
	R$ 165,60

	ENSINO MÉDIO
	R$ 82,80

	ENSINO FUNDAMENTAL 
	R$ 27,60


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1. A Contratada receberá o valor total de R$22.450,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais), para até 700 candidatos. Será pago a contratada o valor de R$ 30,00 (trinta reais) por candidato excedente.
2.2. Os pagamentos serão realizados conforme a prestação do serviço, sendo: a) 1ª parcela de 30%: na homologação das inscrições; 
b) 2ª parcela de 50%: na realização das provas objetivas; 
c) 3ª parcela de 20%: na entrega dos resultados finais, sempre respeitando as regras de cronologia de entregas, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Planalto/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras).  O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

2.4. Todos os insumos que compõe o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta da CONTRATADA; 
2.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
2.6. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.
2.7. No caso de incorreção da nota fiscal, a mesma será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.

2.8. Não serão concedidos reajustes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO

3.1. A prestação do serviço será conforme prevista no termo de referência.
3.2. A data de início do cronograma e elaboração do edital inicia a partir da assinatura do contrato, com previsão média de 150 dias do lançamento do edital até a homologação final dos aprovados.

3.3. O prazo total da contratação, a contar da assinatura do contrato, será de 180 dias, sendo 30 dias para a preparação da fase prévia do concurso e, os demais 150 dias, para toda a realização do certame, desde o lançamento do edital até a homologação final dos aprovados.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto

Despesa  
	2002
3390.39.48.00.00.00 – Serviços de Seleção e Treinamentos | RV -1


CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES

5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços; 

5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;
5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

5.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;

5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.

5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme dispostos pela regulamentação da lei vigente.

5.8. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.
5.9. A contratada deve manter equipe, formada por coordenadores e fiscais, responsáveis por todos os procedimentos.
5.10. A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente a elaboração e correção de questões do certame.

5.11. Os candidatos não poderão ter acesso a equipamentos eletrônicos e qualquer tipo de informação que não permitida em edital durante o processo de aplicação da prova, sendo que os candidatos deverão ser fiscalizados por, no mínimo, duas pessoas por sala.

5.12. Na entrada e saída dos banheiros, deverá haver inspeção do candidato, podendo a contratada utilizar detector de metal, mitigando assim, os riscos referentes as possíveis fraudes.
5.13. Durante a execução do processo, todas as ocorrências deverão ser registradas em ata.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1. Manter comportamento inadequado: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano;

6.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 10% sobre o valor do último lance ofertado;

6.3. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

6.4. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

6.5. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

6.6. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;

6.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

6.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

6.9. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

7.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados pela Lei 14.133/2021 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO

8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Termo de Referência constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES   

9.1. Da Contratante:
a) fornecer cópia da legislação necessária à realização do certame e demais dados para a montagem do edital;

b) estabelecer convênio com instituição financeira para crédito da taxa de inscrição;

c) cessão de local para realização das provas;

d) cessão de local, infraestrutura e materiais para realização da prova prática;

e) atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

f) publicação do Edital no Site do Município;

g) aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;

h) prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato;

i) efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no setor competente;

j) notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.
9.2. Do Fornecedor:
a) realização de inscrições pela Internet;

b) custear a publicação oficial dos editais;

c) cessão de pessoal para compor a banca de fiscalização de provas e pessoal de apoio;

d) elaboração (até 40 questões INÉDITAS por cargo com 4 alternativas), aplicação e correção eletrônica da Prova Objetiva para todos os cargos, conforme a capacidade física do Município.

e) fornecimento de todo o material necessário para a realização das Provas Objetivas, incluindo o material de orientação e sinalização interna de cada local, tais como identificação de salas, banheiros, coordenação, entrada e saída; e de identificação da equipe de fiscais e organizadores que trabalharão em cada local de prova.

f) recebimento, via Correio ou website, e avaliação de Títulos para os candidatos aprovados na Prova Objetiva para os cargos de Professor de Anos Iniciais, Professor de Educação Infantil, Professor de Educação Física, Professor de Língua Inglesa e Professor de Língua Portuguesa.

g) realização de desempate pelo resultado da Loteria Federal ou por Sorteio, em Ato Público, na sede da Proponente.

h) manter equipe técnica com formação e experiência devidamente comprovadas, que será responsável pelo concurso;

i) responsabilizar-se integralmente pelo serviço contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

j) evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título; 

k) responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros;

l) efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do presente termo de referência e seus Anexos. 

m) assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados ou representantes, ao contratante e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado; 

n) observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade aos serviços contratados; 

o) não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

p) manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme Lei nº 14.133/2021. 

q) manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, contrato social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço.

r) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

s) responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso consentimento da Contratante;

t) a contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente a elaboração e correção de questões do certame;

u) cumprir com as demais obrigações constantes no presente termo de referência e edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21, e alterações subsequentes.

10.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
10.3. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 065/2022, que Regulamenta a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.
10.4. Para fiscalização do será observada a Portaria nº 126/2025.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

11.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.
Planalto/RS, 08 de outubro de 2025. 

_________________________    
MUNICÍPIO DE PLANALTO            

CRISTIANO GNOATTO
CONTRATANTE
_________________________
HC ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA 
P/ CONTRATADA                                                             
Testemunhas:

_________________________

NOME: 

CPF:
_________________________
NOME: 

CPF:
